
 
 

 

DECRETO Nº.         /2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO  DO 
COMITÊ GESTOR DE ENFRENTAMENTO 
ÀS ARBOVIROSES NO MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA - BA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Condeúba - BA, no uso de suas atribuições que lhe confere à Lei 

Orgânica do Município e;  

CONSIDERANDO que as Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de Epidemias 

(dengue, chikungunya e Zika), editadas pelo Ministério da Saúde, aduz sobre as medidas 

que devem ser observadas nas esferas municipais, notadamente a constituição de Comitê 

Gestor Intersetorial; 

CONSIDERANDO a importância do envolvimento do poder público, nos três níveis de 

governo e demais segmentos da sociedade organizada, por meio de ações articuladas por 

comitê, orientado pelas diretrizes e legislações federal e estadual, para prevenção e controle 

da Dengue, Chikungunya, Zika, doenças causadas pelos chamados arbovírus;  

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a articulação entre a Vigilância em Saúde 

com outros órgãos, contribuindo nas ações de prevenção e controle das arboviroses; 

 CONSIDERANDO que a atuação do comitê se dará sob coordenação da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Condeúba -BA 

 RESOLVE:  

Art. 1º - Fica nomeado Comitê Gestor de enfrentamento às arboviroses causadas pelos vírus 

da Dengue, Chikungunya, Zika e Febre Amarela, no âmbito do Município de Condeúba – BA 

e será composto e presidido na seguinte ordem. 

Entidade Representante Membros Participantes 

Coordenações de  Vigilância em Saúde  Titular: Alanna Roberta Ribeiro Teixeira de 

Souza Rocha / Coordenadora de Vigilância 

epidemiológica 



 
 

 

Suplente: Marianne Ribeiro Freitas Farias da 

Silva Oliveira / Coordenadora de Endemias e 

Imunização 

Coordenação da Vigilância Sanitária e 

Ambiental 

Titular: Elisa Prates de Sousa Brito / 

Coordenadora de VISA 

Agente de Combate às Endemias    

 

Titular: Benjamin Lima Junior   

Suplente: Teresinha Guimarães Novaes           

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Titular: Isabella Queiroz Terêncio / Secretária 

de Meio Ambiente 

Suplente:Fabiano Silva Vieira 

Coordenador de Zeladoria 

Conservação e Limpeza Pública 

Secretaria Municipal de Agricultura  

 

Titular: Maurilo Guilherme de Sousa / 

Secretário de Agricultura 

Suplente: Helton Novais Lima 

Coordenador Agropecuário 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Titular: Marli Maria Pereira / Secretária de 

Educação 

Suplente: João Marcos de Jesus Viana / 

Técnico em Informática 

Secretária Municipal de Assistência 

Social 

 

Titular: Marinalda Batista de Oliveira Silveira / 

Secretária da Assistência Social 

Suplente: Darinalda de Sousa Baleeiro / 

Coordenadora do CRAS 

Diretora Administrativa do Hospital 

Municipal José Cardosos dos Apóstolos 

 

Titular: Thaisa Pereira de Carvalho de Moraes 

/ Diretora administrativa  

Suplente: Eni da Silva Rocha / Coordenadora 

de Enfermagem 

Coordenação do Comissão de Controle 

de Infecção Hospitalar- CCIH 

Titular: Paloma Ribeiro Braz Terêncio Brito 

Coordenadora CCIH 

Plantonista Hospital Municipal Dr. José 

Cardoso dos Apóstolos 

 

Titular: Carolaine da Silva Donato / Diretora 

Clinica 

Suplente:  Ramon Souza Moreira / 

Plantonista Hospitalar 



 
 

 

Posto de coleta 

 

Titular: Crislaine da Silva Viana / Técnica de 

Enfermagem 

Câmara Municipal de Vereadores de 

Condeúba 

Titular: Lucas Ruan Nascimento Porto / 

Presidente da Câmara  

 

Suplente: Weberson Rodrigues Chaves 

Prefeitura Municipal de Condeúba Titular: Ygor Roberto Ribeiro Teixeira de 

Souza / Assessoria de Gabinete 

Suplente: Josilene Aparecida Viana Verdelho 

/ Recepcionista 

 

Art. 2º - O Comitê Gestor de enfrentamento às arboviroses tem como objetivo fortalecer a 
articulação entre a Vigilância em Saúde com outros órgãos e entidades civis, contribuindo 
nas ações de mobilização, prevenção, controle e combate da Dengue, Chikungunya, Zika.  

Art. 3º - Compete ao Comitê Gestor a elaboração do planejamento de todas as ações de 
controle e combate as arboviroses no município de Condeúba. 

 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Condeúba (Ba), 27 de maio de 2025. 

 

 

 

MICAEL BATISTA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 


		2025-05-27T15:30:13-0300




